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PODER EXECUTIVO BALNEÁRIO PINHAL


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
Município Balneário Pinhal/RS 

Secretaria Municipal de Administração  

Necessidade: Serviços para o fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação 

 1. Definição do Objeto 
 1.1. É objeto deste pregão é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação, e respectivas recargas de créditos mensais, para os servidores municipais, na modalidade de cartões eletrônicos com chip, tarja magnética e/ou eletrônico, em quantidades de acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal.

1.2. A Contratada deverá confeccionar cartões alimentação de forma personalizada, na quantidade correspondente ao quadro de beneficiários da Prefeitura Municipal de Balneário Pinhal, estimado em número de 850 (oitocentos e cinquenta), no valor unitário de R$ 166,14 (cento e sessenta e seis reais e quatorze centavos) mensais.

2. Fundamentação da Contratação 
 2.1. A contratação é necessária em função da necessidade de viabilizar o fornecimento de benefício de auxílio-alimentação para os servidores públicos municipais, programa instituído pela Lei Municipal n° 1.578, de 19 de dezembro de 2019.

2.2. Tendo em vista que o contrato firmado com a atual empresa prestadora do serviço de fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação ao Município terá sua vigência expirada no mês de janeiro do corrente ano, e não poderá ser renovada em razão do transcurso do lapso temporal, a contratação dos referidos serviços, atende aos requisitos definidos na Lei Municipal supracitada e garantirá a aplicação do Programa de forma transparente e efetiva. 

3. Descrição da solução como um todo 
3.1. Conforme estabelecido na legislação municipal, é dever do Município fornecer o vale-alimentação, bem como é direito dos servidores públicos receber e poder usufruir do vale-alimentação da forma que julgarem conveniente. Sendo assim, a solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação.

3.2. Os serviços/objetos desta contratação são caracterizados como comuns, e não se enquadram como bens de luxo, nos termos da legislação vigente.

4. Requisitos da Contratação 
 A contratação será realizada por pregão eletrônico, nos termos do art. 33, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.1. Os serviços têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por maior desconto por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. O desconto mínimo admissível para esta licitação será de 0,00% (zero por cento).

5.4. No valor pago mensalmente pela Administração considerar-se-ão incluídos obrigatoriamente todas as despesas, inclusive o pagamento de emolumentos, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, transportes/frete internos e/ou externo, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo ou ônus adicional sobre o valor proposto.

5.5. Os cartões deverão ser do tipo cartão magnético, personalizado, com nome do servidor e da contratante, protegido contra extravio e roubo, por meio de senha pessoal, recarregáveis mensalmente.

5.6. O cartão deverá ter senha individualizada, e ser entregue em envelope lacrado com manual básico de utilização e bloqueado. O desbloqueio deverá ser feito através de central de atendimento telefônico ou por outro sistema eletrônico/digital. A senha poderá ser cancelada se houver roubo, furto ou perda, evitando a perda do benefício alimentação, sendo pessoal e intransferível.

5.7. Os cartões deverão ser entregues uma única vez, a não ser por ocasião de roubo, furto ou perda, ou por solicitação de 2ª via do cartão.

5.8. Os créditos disponibilizados nos cartões deverão ser cumulativos.

5.9. O repasse dos recursos a serem creditados nos cartões será efetuado mensalmente pela Administração, com 05 dias de antecedência a data-base do pagamento, momento em que também será deduzido o desconto.
5.10. A contratada deverá obrigatoriamente oferecer atendimento ao usuário, através de e-mail e telefone 24 horas. Poderá também oferecer outros canais de atendimento, como por exemplo: atendimento via WhatsApp e via atendente remoto.

5.11. A contratada deverá reembolsar pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo valor dos vales utilizados, independentemente da vigência do contrato, ficando estabelecido que o Município não responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso.

5.12. A contratada deverá manter suporte 24 horas para lojistas, através de telefone, a fim de sanar dúvidas e falhas que possam ocorrer durante a utilização do cartão no Estabelecimento.

5.13. O fornecimento inicial dos cartões, bem como o fornecimento eventual dos mesmos em caso de desgaste natural, perda ou furto, deverá ocorrer sem ônus para o Município.

5.14. A entrega dos Cartões alimentação será centralizada no Setor de Recursos Humanos na Secretaria da Administração, localizado no Prédio da Prefeitura, na Avenida Itália nº 3100, Bairro Centro, no Município de Balneário Pinhal/RS.

5.15. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, desde que as condições permaneçam vantajosas para a Administração.

5.16. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à execução dos serviços contratados.

5.17. O prazo de entrega dos cartões não poderá ser superior a 20 (vinte) dias, contados da assinatura do contrato.

5.18. Em caso de roubo, furto ou perda, ou por solicitação de 2ª via do cartão, o prazo de entrega não poderá ser superior a 10 (dez) dias, contados da solicitação, sendo vedada a cobrança de valores adicionais aos servidores e à Administração.

5.19. A cobrança de quaisquer taxas aos servidores pelo uso do cartão é expressamente proibida, devendo tais taxas serem custeadas exclusivamente pela contratada e por sua rede de estabelecimentos conveniados. A contratada deverá implementar mecanismos eficazes de prevenção e fiscalização, para garantir o cumprimento desta cláusula, e será responsabilizada administrativamente por quaisquer cobranças indevidas realizadas por sua rede de empresas conveniadas.

5.20. O Município poderá, a qualquer tempo, sugerir a inclusão de novos estabelecimentos credenciados, visando à melhoria no atendimento aos beneficiários.

5.21. A contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas.

5.22. A contratada deverá comunicar imediatamente a contratante sobre qualquer alteração na relação de estabelecimentos comerciais credenciados.

5.23. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os servidores desta administração pública em hipótese alguma sejam prejudicados.

5.23.1. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 90 (noventa) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los.

5.23.2. Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido no período de 30 (trinta) dias, ao MUNICÍPIO.

5.23. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos obrigatórios a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

5. Modelo de Execução do Objeto 
	 Item
	Descrição
	Quant.
	Unid.
	Percentual de desconto

	01
	Prestação dos serviços relativo ao fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação para os servidores municipais. 
	12
	mês
	0,0% 


6. Modelo de Gestão do Contrato 
A Administração indica o Secretário Delmar Antonio Kunrath para atuar como fiscal do contrato. 
7. Critérios de Pagamento 
 7.1. O repasse dos recursos a serem creditados nos cartões será efetuado mensalmente pela Administração, com 05 dias de antecedência a data-base do pagamento, momento em que também será deduzido o desconto. 

7.2. Reitera-se que as parcelas mensais podem variar conforme o número de servidores que virão a estar aptos a receber o vale-alimentação em cada mês. 

7.3. No valor pago mensalmente pela Administração considerar-se-ão incluídos obrigatoriamente todas as despesas, inclusive o pagamento de emolumentos, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, transportes/frete internos e/ou externo, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo ou ônus adicional sobre o valor proposto.

7.4. O valor correspondente ao benefício será creditado na instituição financeira e disponibilizado aos servidores públicos, através do cartão magnético, impreterivelmente até o dia 10 de cada mês.  

8. Forma e Critérios de Seleção do Prestador de Serviço 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante a modalidade Pregão Eletrônico. 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.694.628,00 (um milhão, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 175/2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Balneário Pinhal/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

10. Adequação Orçamentária 

 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

0401 04 122 0004 2004 339046 00000000 1500 - 2550.0
                                                                                  Balneário Pinhal/RS, 27 de janeiro de 2025. 

Delmar Antonio Kunrath
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Percentual de desconto

	01
	12
	mês
	Prestação dos serviços relativo ao fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale alimentação para os servidores municipais. 
	%


6.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no item 01 desse edital.

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

6.3. As propostas iniciais inseridas dentro do sistema, durante o período definido neste Edital como “Recebimento das Propostas” deverão apresentar os seguintes dados: 

a) valor de desconto para o item; 

b) a especificação completa do item ofertado que deverá atender ao ANEXO I deste Edital; 
c) a proposta de preço deverá apresentar o desconto percentual que deverá ser no mínimo de 0,0% (zero por cento).
                                                                    ..........................................................

                                                                                                    (Data) 

...........................................................................................

(representante legal)

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO

............................................., inscrito no CNPJ n.º .............................. por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .............................e do CPF n.º.................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002, que não emprega menor de dezoito anos e m trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

                                                                    ..........................................................

                                                                                                    (Data) 

...........................................................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO

A Empresa.........................em atenção ao instrumento convocatório sob referência, declara que:

1. Concorda com as disposições do instrumento convocatório sob referência e seus Anexos;

2. Compromete-se a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta;

3. Assegura ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta, bem como das condições gerais estabelecidas no Edital, sobretudo quanto aos documentos de habilitação, estando em conformidade com estes;

4. (Nome da Empresa), CNPJ nº......... sediada a Rua (endereço completo) .............., declaro possuir as condições de habilitação ao presente PREGAO, na forma da Lei 14.133/2021.

5. Declaração própria, sob as penas da lei, de que inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no processo licitatório em tela.

Nome, cargo e assinatura
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, pessoa jurídica de direito público interno, criado pela Lei nº 10.670 de 28 de dezembro de 1995, com sede na Avenida Itália, nº 3100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.339/0001-97, representado neste ato pelo Prefeito LUIZ CEZAR DANELLI FURINI, com poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro, a empresa........inscrita no CNPJ/MF sob nº ...., com sede no Município de ...., na  (Rua, Avenida)...., nº ..., CEP: ....., neste ato representada por ..............., doravante denominada CONTRATADA, têm justo e pactuado entre si o presente contrato de prestação de serviços para o fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação, e respectivas recargas de créditos mensais, para os servidores municipais, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei Federal  nº 14.133/2021, e demais legislação e alterações:     

FUNDAMENTO: Processo Licitatório nº 0040/2025, constituindo-se de documentos vinculados a esta Minuta - dela fazendo parte integral - todos os documentos que integram o Pregão Eletrônico n° 0001/2025, da qual esta Minuta de Contrato é integrante.

As partes contratantes, de comum acordo, estabelecem entre si este contrato com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1. É objeto deste contrato a prestação de serviços para o fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação, e respectivas recargas de créditos mensais, para os servidores municipais, na modalidade de cartões eletrônicos com chip, tarja magnética e/ou eletrônico, em quantidades de acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal, conforme descrição a seguir:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid.
	Percentual de desconto

	01
	Prestação dos serviços relativo ao fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação para os servidores municipais. 
	12
	mês
	0,0% 


1.3. A Contratada deverá confeccionar cartões alimentação de forma personalizada, na quantidade correspondente ao quadro de beneficiários da Prefeitura Municipal de Balneário Pinhal, estimado em número de 850 (oitocentos e cinquenta), no valor unitário de R$ 166,14 (cento e sessenta e seis reais e quatorze centavos) mensais.
I. O valor unitário do benefício concedido a cada beneficiário poderá ser revisto e atualizado a qualquer tempo, a critério exclusivamente do Município, que deverá comunicar a alteração à Contratada com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para os créditos mensais.

II. A quantidade de beneficiários dos cartões poderá variar para mais ou para menos conforme a necessidade do Município, por razão de desligamento ou inclusão de novos beneficiários, sendo que as alterações, deverão ser comunicadas com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para os créditos mensais.

III. O quantitativo de cartões alimentação, foram estimados para um período de 12 (doze) meses, portanto a empresa contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para atendimento a demanda dos serviços a serem efetivamente realizados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS E FORNECIMENTO:

2.1. Para que a prestação do serviço se inicie, os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela Contratada em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, nas quantidades estimadas, no Centro Administrativo do Município de Balneário Pinhal/RS, localizada na Avenida Itália nº 3100, Bairro Centro, CEP: 95599-000.

2.2. A vigência do contrato será por prazo determinado, tendo início na data da sua assinatura e vigência de 12 meses, sendo possível sua prorrogação de acordo com o artigo 107 da Lei 14.133/21, respeitada a vigência máxima decenal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR:
3.1. A prestação de serviços para o fornecimento, administração e gerenciamento de cartão vale-alimentação, e respectivas recargas de créditos mensais, para os servidores municipais, na modalidade de cartões eletrônicos com chip, tarja magnética e/ou eletrônico, em quantidades de acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal, não terá qualquer custo ao Município de Balneário Pinhal/RS.

3.2. Sobre o valor pago mensalmente a título de vale-alimentação, repassado à CONTRATADA, será aplicado um percentual de desconto de XXX %.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

0401 04 122 0004 2004 339046 00000000 1500 - 2550.0
CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
5.1. A extinção do contrato poderá ser:

5.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.

5.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS:

6.1. O repasse dos recursos a serem creditados nos cartões será efetuado mensalmente pela Administração, com 05 dias de antecedência a data-base do pagamento, momento em que também será deduzido o desconto. 

6.2. Reitera-se que as parcelas mensais podem variar conforme o número de servidores que virão a estar aptos a receber o vale-alimentação em cada mês. 
6.3. No valor pago mensalmente pela Administração considerar-se-ão incluídos obrigatoriamente todas as despesas, inclusive o pagamento de emolumentos, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou de qualquer natureza, transportes/frete internos e/ou externo, não se admitindo, a qualquer título, acréscimo ou ônus adicional sobre o valor proposto. 
6.4. O valor correspondente ao benefício será creditado na instituição financeira e disponibilizado aos servidores públicos, através do cartão magnético, impreterivelmente até o dia 10 de cada mês.
CLÁUSULA SÉTIMA:  DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Todos os encargos sociais resultantes da presente prestação de serviços serão de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, da mesma forma os encargos trabalhistas decorrentes deste contrato serão suportados pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus ao MUNICÍPIO.  Para isso, reconhece a CONTRATADA, ser de sua inteira responsabilidade todo e qualquer débito trabalhista que advenha da presente prestação de serviços.
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DA CONTRATADA: 
8.1.O MUNICÍPIO exercerá ampla e irrestritamente a fiscalização da fiel execução do objeto deste contrato, em relação aos serviços, prazos, dispositivos de segurança, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração. 
8.2. A Administração indica o Secretário de Administração Delmar Antonio Kunrath   para atuar como gestor e fiscal do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é única e exclusivamente responsável pelo fiel cumprimento do presente contrato, assumindo para tanto, quaisquer eventualidades, seja na esfera cível ou criminal, obrigando-se a executar os serviços solicitados, nos exatos termos pactuados na Cláusula Primeira do presente instrumento. 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do MUNICÍPIO. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA se responsabiliza por todos os danos e prejuízos que, nas suas locomoções para consecução do presente contrato, causar a terceiros, ficando o MUNICÍPIO isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas.
CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES E MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades: 

10.1.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

10.1.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de               0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 

10.1.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

10.2. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe a Lei nº 14.133/2021.

10.3. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Somente poderão assinar documentos, apresentar reclamações, acordar ou alterar, em quaisquer condições, os representantes signatários deste instrumento, por si ou por instrumento de procuração na forma da lei, que ficará fazendo parte integrante do processo licitatório que gerou este contrato.
11.1. Na execução do objeto ora contratado, o MUNICÍPIO exercerá todas as prerrogativas que lhe são asseguradas pela legislação aplicável, sujeitando-se a CONTRATADA, igualmente, a todas as normas, condições, responsabilidades e demais cautelas, tudo em conformidade com a Lei 14.133/2021
11.2. Será Foro competente para dirimir controvérsias o de Tramandaí/RS, não podendo ser indicado qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
11.3. Este contrato é firmado em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, na forma da legislação em vigor, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

                                                            Balneário Pinhal/RS,......de .........2025.

LUIZ CEZAR DANELLI FURINI

PREFEITO
Av. Itália, 3100 - CEP 95.599-000 - Balneário Pinhal - RS

Fone: (051) 2103.6929 – Ramal 205 – balneariopinhal@hotmail.com


